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  Exposição de Motivos 1 

 

Tendo em vista a proposta já aprovada na Câmara sobre a  questão 

da maioridade penal,  para contribuir com o debate, o FONAJUV apresenta 

um anteprojeto, centrado na  mudança da lei , ou seja , no Estatuto da 

Criança e do Adolescente e não  na  Constituição Federal. 

O projeto foi uma construção coletiva de juízes da infância e 

juventude da área infracional  de todo o país, reunidos no FONAJUV- Fórum 

Nacional de Justiça Juvenil   

Claro que se  compreende  que seria  ilusão acreditar que vai se 

“resolver a  violência social”  simplesmente através  da punição/ repressão  

                                                           
1 Redação  base de Brigitte REmor de Souza May 



, pois tais questões são complexas,  multidisciplinares  e exigem uma 

atuação positiva do Estado através de implementação de politicas publicas. 

Bem, verifica-se que as propostas de alteração da Constituição 

Federal ( art.228)  e do   ECA, referente a maioridade penal,  são quase 

contemporâneas  a edição da lei especial   e circulam no Congresso desde 

aquela época2 

Não se pode olvidar , ainda, importantes estudos3  que nos fazem  

atentar que atos infracionais ( crimes) de grande repercussão pública, 

apesar de serem minoria,   mobilizam a tramitação das Propostas de 

Emenda à Constituição (PEC's) favoráveis à redução da maioridade penal.   

O Estatuto da Criança e do Adolescente, infelizmente  grande 

desconhecido da maioria da população, já criou um sistema de 

responsabilização diferenciado e importante, que só não é mais eficaz por 

conta da falta de efetivação dos direitos de crianças e adolescentes, face às 

políticas públicas (prevenção) e às estruturas estatais (Estado e Município) 

para o cumprimento das medidas socioeducativas (responsabilização),  

O sistema do Estatuto da Criança e do adolescente responsabiliza 

adolescentes pela pratica de atos infracionais a partir dos 12 anos, com 

possibilidade de privação total (internação) ou parcial (semiliberdade)  da 

                                                           
2 http://www.observatoriodeseguranca.org/files/PEC'S%20sobre%20Maioridade%20Penal.pdf ate 2006 

3 Campos, Marcelo da Silveira .Mídia  e Política: a construção da agenda nas propostas de redução da 

maioridade penal na Câmara dos Deputados 

.http://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S0104-62762009000200008.  

Ver ainda Celso Vicenzi Maioridade penal: omissão e distorção na mídia In  

http://blog.andi.org.br/maioridade-penal-omissao-e-distorcao-na-midia; ; Flavia Ribas, Que papel para a 

mídia no debate sobre maioridade penal?- See more at: http://blog.andi.org.br/que-papel-para-a-midia-

no-debate-sobre-maioridade-penal#sthash.WXWtWVMb.dpuf; Suzana Varjão Mídia contribui para 

redução da maioridade penal. http://www.ebc.com.br/cidadania/2015/04/midia-contribui-para-

reducao-da-maioridade-penal-afirma-jornalista 
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liberdade; além do mais  vários benefícios que se aplicam ao adulto 

aprisionado não têm se estendido ao adolescente. 4 

No Direito da Infância e Juventude, não raro, apesar do ordenamento 

jurídico,  ainda assistimos, no dizer de  Ana Paula Motta Costa:  

“ a tradicional informalidade como são tratados seus diretos 

conquistados no ordenamento jurídico e a pratica de violação da 

legalidade” 5 

João Batista Costa Saraiva já aludia a isso há longa data: 

“ O Estatuto prevê e sanciona medidas socioeducativas, que são 

penalidades – a par da finalidade pedagógica que perseguem -, reconhece 

a possibilidade de privação provisória de liberdade ao infrator, não 

sentenciado - em parâmetros semelhantes ao que o Código de Processo 

Penal destina aos imputáveis na prisão preventiva - e oferece uma gama 

larga de alternativas de responsabilização, cuja mais grave impõe o 

internamento sem atividades externas.” 6 

Corroborando tal assertiva, aponta Cirino dos Santos que,  na prática, 

a compreensão da perspectiva pedagógica que deve orientar a aplicação 

das medidas socioeducativas se traduz em uma atuação mais rigorosa dos 

operadores do sistema, frequentemente, inspirados por um discurso 

moralista e pela tentativa de normalizar o adolescente em conflito com a 

lei: 

“É inacreditável, mas o princípio da educação parece ser responsável 

por maior severidade judicial contra o adolescente do que contra o adulto: 

na área internacional, o princípio da educação explicaria por que, em delitos 

                                                           
4  Ver May, Brigitte Remor de Souza. : Reflexões sobre o projeto de lei de alteração do Estatuto da Criança 

e do Adolescente que dispõe sobre responsabilidade progressiva na prática de ato infracional de extrema 

gravidade, institui sistema binário de responsabilização de adolescente autor de ato infracional e dá 

outras providências. 

5 Costya, Ana Paula Motta Costa. . AS garantias processuais e o direito penal juvenil :como  limite na 

aplicação da media sócio educativa de internação. Porto Alegre:. Livraria do Advogado. 2005,p.167 

6 Saraiva, João Bartista Costa. Não à Redução da Idade Penal. Disponível em: 

<http://www.crianca.caop.mp.pr.gov.br/arquivos/File/idade_penal/idadepenalii.pdf>. 



de bagatela, a suspensão ou o arquivamento do processo é mais frequente 

para adultos do que para adolescentes” .7 

Frassetto, de forma clara,  fala sobre o tema  

“ outras palavras, as garantias processuais balizadoras da pretensão 

estatal de controlar a vida do adolescente que infracionou são ainda com 

frequência vistas como obstáculos à intenção maior e mais nobre de 

beneficiar este jovem. Obstáculos a serem afastados, desprezados, 

ignorados. Esta equivocada intelecção do sistema do Estatuto, partilhada 

pelos mais diversos operadores do direito, legitima incontáveis violações 

dos direitos de nosso adolescentes processados. Os operadores que não 

adequaram seu pensamento e sua prática ao ECA ainda raciocinam: ‘já que 

não estou punindo, estou fazendo um bem para o infrator, não preciso 

respeitar o procedimento, nem me ater à letra fira da lei. Posso ordenar ao 

adolescente que faça o que quero e como quero’. Tal raciocínio – e aí ele se 

torna ainda mais perigoso e traiçoeiro – presta-se ao uso malicioso por 

parte daqueles que, na pura intenção latente de vingar e retaliar com 

severidade, argumentam defender o bem do ‘menor’ para livrar-se dos 

freios legais obstadores do tratamento draconiano desmesurado que 

apregoam, um sacrifício ao cidadão e um equívoco do ponto de vista de 

defesa social e política criminal. Se o direito é outorgado ao adulto, deve 

ser outorgado ao adolescente. Permitir-se a um adolescente tratamento 

mais severo do que receberia o maior imputável autor da mesma 

transgressão é algo que assombra os ministros do Superior Tribunal de 

Justiça, para quem os rigores na aplicação de uma medida, sobretudo a 

restritiva de liberdade, devem ser ainda maiores em se tratando de pessoa 

em desenvolvimento.”8 

Além do  maior rigor com que são tratados os adolescentes em 

conflito com a lei junto ao sistema de justiça, todos os levantamentos 

                                                           
7 SANTOS, Juarez Cirino dos. A Criminologia Radical. 3ª ed. Curitiba: Lúmen Júris, 2006 

8 “Frasseto. Flavio Americo.  Ato Infracional, medida socioeducativas e processo: a nova jurisprudência 

do STJ” “in” Discursos Sediciosos – crime, direito e sociedade. Ano 7. número 12. 2º semestre. Rio de 

Janeiro: Editora Revan. 2002, p. 167/191. 



nacionais demonstram, de uma forma geral a omissão  do Estado em 

relação ao sistema sócio educativo9  

No presente anteprojeto, procurou-se ter cuidado para  evitar, o 

máximo possível,  o que  Emilio Garcia Mendez  já chamava de processo de 

retrocesso autoritário pelo desmantelamento das garantias da Convenção: 

“ Pero la respuesta represiva imperante implica un doble retroceso. 

En primer lugar, porque constituye una violación flagrante a las más 

elementales garantías que el derecho constitucional y no solo este, otorga 

(como base fundamental de legitimidad del sistema político) a todos los 

ciudadanos y en segundo lugar, porque el avance de la legitimidad social de 

las respuesta represivas resulta directamente proporcional a la legitimidad 

de la retracción del gasto social público destinado para este tipo de 

población.” 10 

Mas, a se  evitar um retrocesso  maior nas “conquistas civilizatórias e 

humanitárias”,   na critica de Mario Radmidoff 11, que seria a alteração 

constitucional, foi elaborado  o presente anteprojeto. 

Ressalte-se que  parte das sugestões do anteprojeto estavam 

encartadas no chamado “Anteprojeto de responsabilidade progressiva” de 

Paulo Afonso Garrido de Paula. 

Assim, passamos as principais alterações trazidas pelo anteprojeto 

abaixo .  

Prazo máximo de medida sócio educativa de internação de 8 anos 

                                                           
9 Ver: <http://www.sangari.com/mapadaviolencia/pdf2011/SumarioExecutivo2011.pdf>; 

<http://www.cnj.jus.br/programas-de-a-a-z/infancia-e-juventude/pj-medida-justa> e 

<http://www.promenino.org.br/Portals/0/Noticias/MSE_SEDH.pdf>. 

10 Mendez, Emilio García. Das Relações Públicas Ao Neomenorismo: 20 Anos De Convenção Internacional 

Dos Direitos Da Criança Na América Latina (1989-2009).  Disponível em 

<dialnet.unirioja.es/descarga/articulo/4021737.pdf>. 

11 Ramidoff. Mario Luiz. Lições de direito da criança e do adolescente. .Curitira:, KJrua, 3 ed. 2011.p. 

220/224 



Com relação a proposta de  prazo máximo de internação de ate 8 

anos, de forma escalonada com a idade do adolescente e o ato infracional 

praticado, nos diz  Paulo Afonso Garrido de Paula12 

 “A idéia é a da responsabilidade progressiva, concepção de que o 

adolescente está em constantes movimentos ascendentes, maturando-se 

ou construindo sua identidade social. A cada ano de vida adquire maior 

compreensão da realidade, tendo a capacidade de desenvolver valores 

positivos, como a empatia e o autocontrole. Desta forma, seja por justiça 

ou reconhecimento de sua progressão individual, cresce também sua 

responsabilidade perante a família e a comunidade, nada mais fazendo a 

tese do que reconhecer essas circunstancias. Sempre me pareceu injusto a 

previsão das mesmas consequências a um adolescente de 12 e a outro de 

17, ainda que co-autores do mesmo ato infracional. Penso que evidente a 

diversidade, a existência de distintas maturidades, a presença de diferentes 

concepções, motivações e de mecanismos internos de soluções de 

conflitos, de modo que a resposta estatal ao ato infracional também 

necessariamente deve ser diferente, respeitando-se, em cada um, a 

condição de pessoa em desenvolvimento “  

O projeto apresentado, apesar de propor a extensão do prazo 

máximo da internação por 8 anos, mantem a  excepcionalidade da medida 

de internação e  procura contemplar  os princípios da medida 

socioeducativa, principalmente o art. 100, paragrafo único, incisos II, III, IV, 

VI, VII, VIII, do Estatuto da Criança e do Adolescente e art. 35 da lei do 

Sinase. 

Complementa e amplia art. 112, §1º, do ECA, eis que traz que os  

adolescentes de idades diferentes (12 a 13 anos) devam ter tratamento 

diferenciado,.  

A proposta apresentada  não estabelece prazo  mínimo de 

cumprimento da medida socioeducativa de internação, com substrato  não 

                                                           
12 PAULA,  Paulo Afonso Garrido .  A respeito de algumas críticas ao anteprojeto de responsabilidade 

progressiva  

 



só ao art. 35 da Lei do Sinase, como também c mutabilidade das medidas 

(reavaliação), considerando as condições do adolescente, nos termos do 

art. 42, caput e §2º, da Lei 12.594/2012. 

Gravidade do ato infracional  

Sobre a questão da gravidade do ato infracional praticado , nas 

palavras de Paulo Afonso Garrido de Paula: 

“ Dispensa maiores comentários a assertiva de que os atos 

gravíssimos, notadamente com resultado morte da vítima, praticados por 

adolescentes são numericamente pequenos. Também é desnecessário 

dizer que este é o referencial das mudanças, pois a divulgação das notícias 

correspondentes segue o padrão do sensacional, do violento e da leniência 

do sistema de coibição da criminalidade infanto-juvenil. Produziu-se, a meu 

ver, uma cultura favorável à repressão desenfreada, motivada pelo 

compreensível desejo do cidadão comum de viver sem violência. Não me 

estranha a constatação de que a pena de morte, a supressão de garantias 

processuais aos acusados de crimes com a aceitação normativa dos 

desvarios do "Direito Penal do Inimigo" ou mesmo a adoção de práticas do 

Estado Policial tenham entrada cultural, neste momento, no nosso País. 

Basta a verificação do ideário da maioria dos nossos partidos políticos, da 

qualidade dos projetos de lei relacionados os à segurança publica e do 

conteúdo dos discursos políticos contemporâneos. “ 

Marcelo Tramontin13 discorre  sobre a questão: o 

“Quando da entrada em vigor do ECA o prazo de 3 anos estabelecido 

como máximo da internação mostrava-se coerente com a média que um 

imputável cumpria de pena em regime fechado ou semiaberto. 

No entanto, desde então a legislação penal tem sofrido alterações e 

o período de cumprimento de pena em regime fechado ou semiaberto 

aumentou significativamente, basta lembrar da lei de crimes hediondos, a 

qual entrou em vigor em 26.07.1990, ou seja, poucos dias depois do ECA. 

                                                           
13 Juiz de direito integrante do FONAJUV e autor  da correlação entre ato infracional e sua gravidade 

através das penas mínimas fixadas para os  adultos   



Ademais, o máximo de três anos de internação não se tem mostrado 

como medida adequada de resposta estatal aos atos infracionais mais 

graves, gerando na sociedade uma perigosa sensação de impunidade, a 

qual clama por mudanças, em especial a redução da maioridade penal. 

Para adequar o ECA à realidade presente da sociedade brasileira, o 

presente projeto visa alterar o período máximo de internação para 08 anos 

e estabelecer faixas etárias distintas para o cumprimento máximo da 

medida, como forma de trazer mais lógica e racionalidade ao sistema 

socioeducativo, reduzindo a discricionariedade em relação ao tempo de 

cumprimento da medida e fazendo com que o adolescente que se envolva 

em atos infracionais de maior gravidade fique mais tempo internado. 

“Utiliza-se como critério a pena mínima estabelecida na legislação 

penal para o delito equivalente. Tal critério traz mais lógica ainda ao 

sistema, pois permite cortes exatos de acordo com a gravidade do ato 

infracional, objetivo este que não seria atingido se fosse utilizado o critério 

da pena máxima da legislação penal. Assim, pela proposta ora apresentada, 

os prazos máximos de duração da medida seriam observados quando da 

prática de ato infracional equivalente a delito cuja pena mínima seja igual 

ou superior a vinte anos. Apenas três crimes seriam atingidos por esta 

regra: latrocínio (art. 157, §3º, segunda parte, do Código Penal); extorsão 

mediante sequestro com morte da vítima (art. 159, §3º, do Código Penal); 

e difusão de epidemia que resulte em morte (art. 267, §1º, do Código 

Penal). 

“A segunda hipótese de duração máxima ocorreria quando da prática 

de ato infracional equivalente a delito cuja pena mínima seja igual ou 

superior a doze anos. Seriam atingidos por esta regra APENAS os seguintes 

crimes: homicídio qualificado, feminicídio, homicídio contra autoridade ou 

agente de segurança (art. 121, §2º, I a VII do Código Penal), extorsão 

mediante sequestro nas hipóteses do §1º e do §2º do art. 158 do Código 

Penal, estupro com resultado morte (art. 213, §2º, do Código Penal), 

estupro de vulnerável com resultado morte (art. 217, §4º, do Código Penal). 



“A terceira hipótese de duração máxima da medida seria reservado 

para os casos não atingidos pelas duas regras acima, ou seja, para os demais 

delitos previstos na legislação. 

“ Seriam atingidos pelo regra acima APENAS os seguintes crimes: 

homicídio simples (art. 121, caput, do Código Penal), homicídio qualificado, 

feminicídio, homicídio contra autoridade ou agente de segurança (art. 121, 

§2º, I a VII do Código Penal), lesão corporal seguida de morte (art. 129, §3º, 

do Código Penal), roubo que resulte lesão grave (art. 157, §3º, primeira 

parte, do Código Penal) latrocínio (art. 157, §3º, segunda parte, do Código 

Penal); extorsão nas figuras dos §§ 1º a 3º do art. 158) extorsão mediante 

sequestro (art. 159 e §§3º, do Código Penal), estupro, se da conduta resulta 

lesão corporal de natureza grave ou se a vítima é menor de 18 (dezoito) ou 

maior de 14 (catorze) anos (art. 213 e §1º, do Código Penal), estupro com 

resultado morte (art. 213, §2º, do Código Penal), estupro de vulnerável e 

suas formas qualificadas (art. 217 caput e §1 e §2º, do Código Penal), tráfico 

internacional de pessoa para fins de exploração sexual, na sua forma 

qualificada (art. 231, §2º, do Código Penal), desastre ferroviário (art. 260, 

§1º , do Código Penal), sinistro em transporte marítimo, fluvial ou aéreo 

(art. 261, §1º, do Código Penal), forma qualificada de desastre ou sinistro 

(art. 263, do Código Penal), epidemia e sua forma qualificada (art. 267 e 

§1º, do Código Penal), envenenamento de água potável ou de substância 

alimentícia ou medicinal (art. 270, do Código Penal),  falsificação, 

corrupção, adulteração ou alteração de produto destinado a fins 

terapêuticos ou medicinais (art. 273, do Código Penal). 

“ Como o parágrafo proposto exige que o ato infracional seja 

praticado com violência ou grave ameaça, afasta-se, por exemplo, os delitos 

da Lei de Tóxicos. 

“    Salienta-se que se a proposta for para incluir ato infracional 

equivalente a crime cometido com violência ou grave ameaça à pessoa cuja 

pena máxima seja igual ou superior a 10 anos de reclusão, também seriam 

abrangidos os crimes de roubo simples e circunstanciado (art. 157, caput e 

§2º, do Código Penal), extorsão (art. 158, caput, do Código Penal), estupro 

(art. 213, caput, do Código Penal) e favorecimento da prostituição de 

criança, adolescente ou vulnerável (218-B do Código Penal).”  



A ideia é criar uma proporcionalidade  e tem respaldo no art.    152 

do ECA, mantendo, todavia, a excepcionalidade da medida. 

Aplicação do Estatuto  

O projeto de lei ora em análise estabelece que o Estatuto da Criança 

e do Adolescente pode ser aplicado excepcionalmente aos maiores de 18 

anos, mas retira o limite máximo hoje previsto, para torna-lo  

indeterminado. 

A ideia foi embasada na nova  redação  do art. 227 da Constituição 

Federal, que incluiu o jovem como sujeito  de prioridade absoluta. 

 A proposta reforça, ainda,   que a  data da pratica do ato define a 

competência da vara da infância e juventude, independente da idade do 

adolescente, quando da aplicação ou cumprimento da medida de 

internação ( art.104 p.unico, 123 , 147§1todosdo ECA).  

Faculta, e não impõe, a possibilidade de transferência para outra 

unidade de internação   apos os 18 anos, com amparo no art. 1§2 , 35, 40 

III , 52/54 58  art. 35 todos da do sinase. 

Além do mais, para o IBGE, a população jovem vai dos 15 aos 24 anos 

de idade14; para o Estatuto da Juventude é de 15 a 29 anos, consoante o 

art. 1§§1 e 2 as Lei  12.852, DE 5 DE AGOSTO DE 2013.15 

Assim, estender-se a jurisdição especializada e a aplicação do 

Estatuto da criança e do adolescente aos jovens é medida salutar  

 

Titularidade da ação sócio educativa 

Não se tem mais espaço hoje, notadamente,  na área da infância, a 

apropriação da resolução do  conflito  com exclusividade pelo    Estado. 

                                                           
14 http://www.ibge.gov.br/home/estatistica/populacao/populacao_jovem_brasil/>. 

15 http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12852.htm 

 

http://www.ibge.gov.br/home/estatistica/populacao/populacao_jovem_brasil/
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A proposta prevê, em consonância com os princípios  constitucionais, 

legislação internacional   , ECA e SINASE, a necessidade da representação, 

como condição específica de procedibilidade, para apuração de atos 

infracionais decorrentes de crimes que desafiem ação penal pública 

condicionada à representação. 

Tal medida resgata o  principio da legalidade, ou seja, de que o 

adolescente receber tratamento mais gravoso do que o conferido ao adulto 

Traz a  possibilidade de participação efetiva da  chamada “vitima”  e  

das praticas restaurativas  a possibilitar e ate  contribuir na construção do 

sujeito e  da formação da  “subjetivação”,  expressão utilizada utilizada por   

MÁRIO LUIZ RAMIDOFF16 

 A legislação internacional , assegura que a criança não deva ser 

responsabilizada com mais gravidade de que o adulto(: art. 37letras de “a a 

C” e art. 40 letra b , de I a VIII da Convenção dos direitos das crianças; Regras 

de Beijin 7.1, 13.1; 17.1 “c”;19.I e Diretrizes de Riad, art. tambem no  direito 

pátrio , art. 35, I da Lei do  Sinase..    

Mesmo que assim não fosse, tato o Estatuto quanto o SINASE  falam 

em formas alternativas de resolução de conflitos e cita, especificamente a 

Justiça Restaurativa.   

O tema é antigo. 

Alexandre Moraes da Rosa já defendia:   

“Talvez o sintoma mais evidente da filiação do ato infracional à Escola 

Positiva se dê no âmbito da legitimidade da ação infracional. Poucas vozes 

destoam do entendimento de que, por força do art. 201, I e II, do ECA, 

independentemente do tipo penal violado, mesmo lesões corporais ou 

estupro, a legitimidade é sempre do Ministério Público. Esta compreensão 

                                                           
16 Ramidoff, E MÁRIO LUIZ . ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - 19 ANOS DE SUBJETIVAÇÕES 

https://www.mprs.mp.br/infancia/doutrina/id623.htm 



possível, mas antidemocrática, parte de um pressuposto que a maioria dos 

atores jurídicos não sabe ou esconde saber” 17 

Ana Paula Motta Costa  reforça tal entendimento: 

“ a situação odo sistema processual previsto no estatuto da criança e 

do adolescente é um modelo processual confuso, referenciado nos 

princípios constitucionais de orientação acusatória, mas com elementos 

essencialmente inquiritórios.”18 

A proposta trazida   encontra assim,  respaldo nos princípios   da 

mínima intervenção, intervenção precoce, proporcionalidade   e a III - 

prioridade a práticas ou medidas que sejam restaurativas e, sempre que 

possível, atendam às necessidades das vítimas; conforme estatui art.100 

p.único do ECA e arts.  1  §2, I  e  35 e incisos  da Lei do Sinase.  

Para Brigitte REmor de Souza May: 

“ O interesse de agir, tanto nas ações de conhecimento quanto de 

execução de medidas sócio educativas estaria, na minha concepção  

diretamente relacionado com  a proporcionalidade, atualidade, mínima 

intervenção, excepcionalidade e precocidade dela, prevalência de praticas 

restaurativas e subsidiaridade.   Pode-se agregar ainda, a tais princípios, a 

necessidade, adequação e  a justa causa, que na verdade seriam deles 

recorrentes, conforme a doutrina.” 19 

Ate porque al o  “ tratamento jurídico concedido ao adolescente 

deverá ser ainda mais benéfico, à vista de sua peculiar condição de pessoa 

                                                           
17 Rosa, Alexandre Moraes. Ato Infracional: Ação Penal Pública Condicionada e Privada: de quem é a 

legitimidade? http://emporiododireito.com.br/tag/defesa-social/ 

18 Costya, Ana Paula Motta Costa. . AS garantias processuais e o direito penal juvenil :como  limite na 

aplicação da media sócio educativa de internação. Porto Alegre:. Livraria do Advogado. 2005,p.164 

19 May, Brigitte REmor de Souza. Reflexões sobre parâmetros para a ação sócio educativa e execução. 

Exposição realizada  encontro FONAJUV F lorianópolis, 2016.    

http://emporiododireito.com.br/tag/defesa-social/


em desenvolvimento, condição esta autorizadora da criação de um sistema 

de responsabilização especial por meio de discriminação positiva..” 20 

Tal  discussão  já era trazida por Paulo Afonso Garrido de Paula21,   e 

Joao Batista Costa Saraiva 22  longa data. Ver ainda  Frasseto23  

Medidas  Cautelares pessoais diversas da  medida sócio educativa 

da internação  

É sabido que a  lei 12.403/11 trouxe para o sistema adulto  uma gama 

de medidas cautelares pessoais diferentes da prisão para assegurar a 

ordem processual reforçando a excecionalidade da prisão. 

A alteração foi trazida em função de que, tanto  no sistema adulto24   

quanto no socioeducativo25 , a segregação antecipada estava virando a 

regra e não a exceção, como concebida.   

As cautelares, ou condições,  se aplicam com  perfeição    ao direito 

da infância e materializam  a excepciona idade da decretação da medida de 

internação, segregatória da liberdade, conforme já  afirmada nos  arts 100 

                                                           
20 Barbosa,   Danielle Rinaldi Barbosa . A   natureza   jurídica   da   medida  socioeducativa  e  as  garantias  

do  direito penal juvenil     Rev. Bras. Adolescência e Conflitualidade, 1(1) pp47 - 69, 2009 

21 Paula, Paulo Afonso Garrido de . ECA comentado: ARTIGO 184/LIVRO 2 – TEMA: ATO 

INFRACIONALARTIGO 184/LIVRO 2 – TEMA: ATO INFRACIONAL 

http://www.promenino.org.br/noticias/arquivo/eca-comentado-artigo-184livro-2---tema-ato-

infracional 

22 SARAIVA,  João  Batista Adolescente  em  conflito  com  a  lei  da indiferença  à  proteção  integral  –  

uma  abordagem  sobre  a  responsabilidade  penal  juvenil.  2ª.  ed.  Porto  Alegre:  Livraria  do 

Advogado, 2005.p.79 Saraiva, João Batista Costa .  AS GARANTIAS PROCESSUAIS E O ADOLESCENTE A 

QUE SE ATRIBUA A PRÁTICA DE ATO INFRACIONAL. 

https://www.tjsc.jus.br/infjuv/documentos/midia/publicacoes/cartilhas/criancaeadolescente/Justi%C3

%A7a,%20Adolescente%20e%20Ato%20Infracional.%20Socioeduca%C3%A7%C3%A3o%20e%20Respons

abiliza%C3%A7%C3%A3o.pdf 

23 FRASSETO, Flávio Américo. ILANUD; ABMP; SEDH; UNFPA (orgs).  Justiça, adolescente e ato  

infracional: socioeducação e responsabilização.  São Paulo: ILANUD, 2006.p.308 

24 Dados de dezembro de 2009, disponibilizados pelo Departamento Penitenciário Nacional (DEPEN), no 

Sistema Nacional de Informação Penitenciária 

(www.mj.gov.br/data/Pages/MJD574E9CEITEMIDC37B2AE94C6840068B1624D28407509CPTBRIE.hhtml) 

25 “Destaca se ainda ,o significativo número em internação  provisória, representando cerca de 23%Do 

total de adolescentes em 2013 (..)  “ Ver  http://www.sdh.gov.br/noticias/pdf/levantamento-2013 

http://www.promenino.org.br/noticias/arquivo/eca-comentado-artigo-184livro-2---tema-ato-infracional
http://www.promenino.org.br/noticias/arquivo/eca-comentado-artigo-184livro-2---tema-ato-infracional
https://www.tjsc.jus.br/infjuv/documentos/midia/publicacoes/cartilhas/criancaeadolescente/Justi%C3%A7a,%20Adolescente%20e%20Ato%20Infracional.%20Socioeduca%C3%A7%C3%A3o%20e%20Responsabiliza%C3%A7%C3%A3o.pd
https://www.tjsc.jus.br/infjuv/documentos/midia/publicacoes/cartilhas/criancaeadolescente/Justi%C3%A7a,%20Adolescente%20e%20Ato%20Infracional.%20Socioeduca%C3%A7%C3%A3o%20e%20Responsabiliza%C3%A7%C3%A3o.pd
https://www.tjsc.jus.br/infjuv/documentos/midia/publicacoes/cartilhas/criancaeadolescente/Justi%C3%A7a,%20Adolescente%20e%20Ato%20Infracional.%20Socioeduca%C3%A7%C3%A3o%20e%20Responsabiliza%C3%A7%C3%A3o.pd


e parágrafo, 107 a 108  e 122 § 2; 171., arts. 100 paragrafo  unico, incisos I, 

II, IV, VI, VII, VIII, IX e X r e art. 35.,unico e   e 172, 174 ECA, art. 35 I, a III, VII 

da Lei do SINASE 

Entendemos que a proposta esta de conformidade com a  

Constituição Federal(art. 5 inciso ), o  Estatuto da Criança e do adolescente 

( arts. 107 a 108  e 122 § 2; 171 e 172, 174 ECA ) e a Lei do Sinase ( art.1 e § 

§,art. 35 e incisos ) eis que trazem  a excepcionalidade da aplicação da 

medida de internação e a obediência ao principio de legalidade. 

A legislação internacional , assegura que a criança não deva ser 

responsabilizada com mais gravidade de que o adulto( art. 37letras de “a a 

C” e art. 40 letra b , de I a VIII da Convenção dos direitos das crianças; Regras 

de Beijin 7.1, 13.1; 17.1 “c”;19.I e Diretrizes de Riad, art. tambem no  direito 

pátrio , art. 35, I da Lei do  Sinase..  

  Igualmente podemos agregar a fundamentação  no principio da 

mínima intervenção e prevalência de praticas restaurativas . 

Ainda, a Constituição Federal traz o  Principio da presunção da 

inocência, excepcionalidade da privação da liberdade  principio da 

prioridade absoluta, Principio da dignidade da pessoa humana Principio do 

“direito ao livre desenvolvimento da pessoa “ , conforme art. 6 e 121, parte 

final do ECA 

O anteprojeto proposto   evidencia as condições de aplicação  e limita 

a margem de  discricionariedade do juiz. 

 Constituição Federal traz, ainda. o  Principio da presunção da 

inocência, excepcionalidade da privação da liberdade  principio da 

prioridade absoluta, Principio da dignidade da pessoa humana Principio do 

“direito ao livre desenvolvimento da pessoa “ , conforme art. 6 e 121, parte 

final do ECA 

Na redação proposta, tais princípios são garantidos, na medida que 

exige, para a decretação  da  internação provisória,  requisitos que  já  são 

aplicados aos presos adultos , ou seja, analise de materialidade e autoria e 

possibilidade de aplicar   medidas cautelares diversas da segregação. 



O anteprojeto deixa evidenciado as condições de aplicação  e limita 

a margem de  discricionariedade do juiz. 

Para Pierpaolo Cruz Bottini: 

 “ Importa destacar, apenas, que a consolidação de uma cultura de 

substituição das prisões processuais não depende apenas da mudança do 

texto legal. As alterações legislativas são importantes, representam um 

marco fundamental, mas sobre elas se faz necessária a reformulação de 

velhos valores e do comodismo das tradições cristalizadas. O 

desenvolvimento de uma nova política criminal processual depende da 

coragem de magistrados, promotores, advogados, defensores, enfim, de 

todos os operadores do direito, para reconhecer e aplicar medidas 

alternativas, que fujam do terrível cotidiano das prisões cautelares, desta 

monotemática solução de preservação da ordem processual, e apontem 

para a valorização da dignidade, afetando o menos possível o cidadão sobre 

o qual não paira o peso da condenação criminal transitada em julgado.26 

 Assim são incluídos prisão domiciliar  e outras cautelares pessoais 

distintas da internação . 

Igualmente estende possibilidade  a adolescente gestante ou o 

adolescente pai, que seja o único responsável pelo cuidado e manutenção 

do filho, tudo com fundamento   nos arts. 4 e 11 do  ECA  e arts. 14§§3e4 e 

19 da Lei   LEI Nº 13.257/2016. 

                                                           
26 Bottin, Pierpaolo Cruz . Medidas cautelares penais (Lei 12.403/11) Novas regras para a prisão preventiva 

e outras polêmicas http://www.migalhas.com.br/dePeso/16,MI136905,31047-

Medidas+cautelares+penais+lei+1240311+Novas+regras+para+a+prisao 

http://www.migalhas.com.br/dePeso/16,MI136905,31047-Medidas+cautelares+penais+lei+1240311+Novas+regras+para+a+prisao
http://www.migalhas.com.br/dePeso/16,MI136905,31047-Medidas+cautelares+penais+lei+1240311+Novas+regras+para+a+prisao


Abre, assim,    perspectiva de analisar  a  singularidade  da situação 

da adolescente mãe27 ou gestante28 e  da paternidade adolescente 29 

realidade não rara  desconsiderada no sistema sócio educativo privativo de 

liberdade.  

Remição pré processual  impossibilidade de cumulação com medida 

sócio educativa 

Um dos objetivos do ECA  e do SINASE consiste em  desjudicializar o 

máximo possível a intervenção estatal. 

A Proposta vem ao encontro  dos princípios Constitucionais  do 

devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa. 

Igualmente  embasado nos princípios da  condição peculiar de 

desenvolvimento , da mínima intervenção,  defesa técnica, prioridade de 

praticas restaurativas. (ver ainda, a Súmula nº 108  S T J.) 

Inclusive, encontram-se varias decisões dos Tribunais em  tal sentido 

.30   

                                                           
27 “ A Pnad mostrou que o Brasil tinha 5,2 milhões de meninas de 15 a 17 anos. Dessas, 414.105 tinham 

pelo menos um filho. Neste grupo, apenas 104.731 estudam. As outras 309.374 estão fora da escola. 

Um pequeno grupo só trabalha (52.062. http://g1.globo.com/educacao/noticia/2015/03/no-brasil-75-

das-adolescentes-que-tem-filhos-estao-fora-da-escola.html;:    

28 Levantamento nacional CNJ A realidade da ressocialização  na aplicação das medidas  socioeducativas 

de internação das  adolescentes do sexo feminino em  conflito com a lei nas cinco  regiões 

http://www.cnj.jus.br/files/conteudo/destaques/arquivo/2015/05/0a489b951db22997453d6335e9d88

c14.pdf 

29 http://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S0102-311X2006000700009;  

http://adolescenciaesaude.com/detalhe_artigo.asp?id=190 

30 PROPOSTA DE TESE INSTITUCIONAL PARA O II ENCONTRO ESTADUAL DE DEFENSORES PÚBLICOSÁREA 

DE INTERESSE: INFÂNCIA E JUVENTUDE PROPONENTES: NÚCLEO ESPECIALIZADO DA INFÂNCIA E 

JUVENTUDE ITEM DAS ATRIBUIÇÕES INSTITUIÇÕES DA DEFENSORIA PÚBLICA CORRESPONDENTE: art. 5º, 

VI, “c” da Lei 988/06: promover a tutela individual e coletiva dos interesses da criança e do 

adolescenteITEM DO PLANO ANUAL DE ATUAÇÃO DA DEFENSORIA PÚBLICA QUE SE INSERE: no item e, 

atendimento na área da infância e juventude, ponto nº 4 zelar pela qualificação do serviço de assistência 

jurídica aos jovens que cumprem medidas de internação e semiliberdade. 

www.defensoria.sp.gov.br/dpesp/Repositorio/20/.../24_IIEncon_Infan.doc 

http://g1.globo.com/educacao/noticia/2015/03/no-brasil-75-das-adolescentes-que-tem-filhos-estao-fora-da-escola.html
http://g1.globo.com/educacao/noticia/2015/03/no-brasil-75-das-adolescentes-que-tem-filhos-estao-fora-da-escola.html
http://www.cnj.jus.br/files/conteudo/destaques/arquivo/2015/05/0a489b951db22997453d6335e9d88c14.pdf
http://www.cnj.jus.br/files/conteudo/destaques/arquivo/2015/05/0a489b951db22997453d6335e9d88c14.pdf
http://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S0102-311X2006000700009
http://adolescenciaesaude.com/detalhe_artigo.asp?id=190
http://www.defensoria.sp.gov.br/dpesp/Repositorio/20/.../24_IIEncon_Infan.doc


João Batista da Costa Saraiva,  de longa data, já afirmava ser  cabível 

a arguição da inconstitucionalidade do referido dispositivo uma vez que 

autoriza a aplicação da “remissão com a aplicação de medida sem o 

reconhecimento ou a comprovação da responsabilidade, por submeter o 

adolescente à constrição penal sem a caracterização da responsabilidade 

correspondente.”31 

 Des.  Amaral e Silva já alertava: 

 “Admitir o caráter repressivo, penal especial (diferente do 

penal comum dos adultos), insisto, é útil aos direitos humanos de vítimas e 

vitimizadores. É necessário superar o viés da “proteção”: ciente o aplicador 

da medida que, além de imposta, é repressiva, roborar-se-á em cautelas 

para não impô-la sem critérios da fundamentação da despenalização, da 

excepcionalidade, da legalidade, da brevidade, da proporcionalidade e da 

resposta justa e adequada. Despenalização concretizada pela remissão pura 

e simples. Proporcionalidade para impedir a imposição de medida severa 

por fato irrelevante.32 

Ver ainda sobre o assunto Ana Paula Motta Costa 33 

“Tal procedimento pode ser aplicado em substituição ao devido 

processo legal  e pode ter como consequência posterior a regressão por 

descumprimento da medida aplicada a titulo de transação..”  

A proposta nada mais faz do que  trazer  as garantias do processo  

penal  adulto e incorporando-as.  

                                                           
31 SARAIVA, João Batista Costa. Compêndio de Direito Penal Juvenil: adolescente e o ato infracional. Porto 

alegre: Livraria do advogado, 2006, p. 138 

32 . Amaral e Silva, Desembargador do e. Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina, em palestra 

proferida na Universidade de Brasília, no “Colóquio Internacional – Defesa de Direitos dos Adolescentes: 

A Contribuição da Universidade.”,  citado no RECURSO ESPECIAL Nº 241.477 – SÃO PAULO 

(1999/0112703-3) Relator: min. Felix Fischer 

www.mpsp.mp.br/pls/portal/url/ITEM/39F576DC04184580E040A8C02C016F5F 

33 Costya, Ana Paula Motta Costa. . AS garantias processuais e o direito penal juvenil :como  limite na 

aplicação da media sócio educativa de internação. Porto Alegre:. Livraria do Advogado. 2005,p.165 

http://www.mpsp.mp.br/pls/portal/url/ITEM/39F576DC04184580E040A8C02C016F5F


A proposta  traz a citação como única forma do adolescente ter 

conhecimento da atribuição de ato infracional,  proporcionando ampla 

defesa  e reforça a necessidade de defesa técnica conforme os arts. 111, III, 

206/207 e 124III tosos do ECA, art. 37 da Lei do SINASE,   Lei 13245/16  

Na legislação internacional nas regras de Beijin, n número 9, art. 23: 

art. 40 letra b , de I a VIII e art. 54 das diretrizes de Riad; 

Incorpora, ainda para o direito da infancia e juventude ,  no inciso III, 

o art. 41 da Lei LEI Nº 13.257/ 2016   

Requisitos de aplicação da medida sócio educativa 

A proposta, no art. 112 parágrafo primeiro, determina  a  verificação 

da faixa etária do adolescente na  aplicação de uma medida sócio educativa, 

obedecendo assim o principio contido na parte final dos arts 6 e 121 do ECA, 

ou seja “  respeito à condição peculiar de pessoa em desenvolvimento”. 

Incorpora, ainda, a necessidade de se analisar os princípios contidos 

no art.100 parágrafo único do ECA  .  

A modificação proposta determina ao juiz ,na ocasião da aplicação de 

alguma medida sócio educativa, analise se a  intervenção necessária, se é 

atual e proporcional  a   refletir exatamente a situação do adolescente no 

momento da decisão consoante o art. 100 parágrafo único do ECA. 

No §4 do art. 112 incorpora a lei 13.146/2015  e garante aos    

portadores de sofrimento mental ou deficiência física,  atendimento 

medico especializado junto a rede de saúde SUS. 

Traz ainda que no caso da omissão do serviço junto ao SUS, seu 

atendimento pode ocorrer no setor privado, as expensas  do Poder Público. 

  A necessidade de atendimento adequado também se encontram art. 

23: art. 40 letra b , de I a VIII da Convenção dos direitos das crianças. 

 

Requisito da remissão 



A proposta, no art. 114,   estende como requisito  à remissão   a 

imprescindibilidade de  comprovação de autoria e materialidade , 

obedecendo aos princípios  constitucionais  da legalidade, ampla defesa e 

presunção da inocência . 

No parágrafo único reforça a excepcionalidade da medida de 

internação, que é privativa da liberdade.  

Na legislação internacional encontramos fundamento nos art. 

37letras de “a a C” da Convenção dos direitos da Criança, art. 13.1; 17.1 

“c”;19.I das Regras de beijing e art, 45 das diretrizes de Riad. 

Na legislação Nacional, alem da Constituição Federal (ar, 5) o ECA 

arts. 100p.unico, artss 107 a 108  , e 122 caput e § 2; 171 e 172, 174 , todos 

do ECA e art. 35 da Lei do Sinase 

Medida Sócio Educativa de  Prestação de Serviços a Comunidade. 

A proposta estabelece a necessidade de fixação de  prazo certo  e 

limite semanal de horas, na medida de prestação de serviço a comunidade 

. Objetiva  por fim a abusos no prazo e tempo de  aplicação da medida,   

proporcionando ainda, a  ampla defesa. 

Ao mesmo tempo, finda com a ansiedade do adolescente e sua 

família,  que não conseguem programar sua vida e projetos em função da 

indeterminação da medida.  

O  prazo mínimo de cumprimento dependerá do PIA e reavaliação. 

Existem, inclusive,  estudos sobre a necessidade de se  repensar o 

conteúdo da medida, desde o conceito aberto de “serviços”  que  possibilita 

exposição a situações vexatórias    ate a questão do trabalho precoce; 

Medida Sócio Educativa Semiliberdade 

A proposta  transforma  em obrigatório  a pratica do atividade 

externa na semiliberdade e não uma mera possibilidade ou escolha da 

unidade. 



O cerceamento de liberdade é relativo em tal medida , pois sua 

natureza é  proporcionar o contato do adolescente com o meio social e sua 

família, de forma organizada e inclusiva. 

 . As atividades externas, desde a  frequência a escola,   a possibilidade 

de trabalho e o contato com a família , ajudam a construir um projeto de 

inclusão  do adolescente na sociedade  

 Reforça, ainda, a idéia de que é uma medida independente e 

autônoma  e não uma mera “forma de transição para o meio aberto “ , 

como comumente e utilizada. 

Tais pontos são alguns dos mais importantes previstos no 

anteprojeto e todos embasados em normativa internacional, nacional , 

pesquisas e doutrina, que se coloca a disposição objetivando contribuir com 

a discussão no legislativo brasileiro. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


